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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
relativo ao Projeto de Lei do Senado nº 593, 
de 2011, do Senador Clésio de Andrade, que 
dispõe sobre o financiamento da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) com recursos 
da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico (CIDE) para pessoas de baixa 
renda.  
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O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 593, de 2011, de 

autoria do Senador  CLESIO DE ANDRADE, que dispõe sobre o 
financiamento da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com 
recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) para pessoas de baixa renda.  

 
    Nesta CAE, o Senador Zeze Perrella foi inicialmente 

designado relator, tendo apresentado relatório pela aprovação da 
matéria.  

 
             Em reunião da CAE realizada em 05 de junho de 2012,  em 
decorrência da ausência do Senador Zeze Perrella, o Presidente da 
Comissão, Senador Delcídio do Amaral designou o Senador Acir 
Gurgacz como relator ad hoc, que manteve o parecer pela aprovação 
do relator original.  

 
           A maioria desta Comissão, entretanto, discordou do parecer 
pela aprovação, ponderando que a medida proposta pelo Senador 
CLESIO DE ANDRADE não merecia prosperar. 

 
                  Na justificação o autor argumenta que o setor transportador 

possui cerca de 40 mil vagas ociosas para motoristas que estejam 
devidamente habilitados para exercerem essa atividade.  



 
 

 

 

         O autor afirma ainda, que o custo para obtenção da carteira 
profissional é da ordem de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais). Nesse 
contexto, o projeto teria fortíssimo impacto social, na medida em 
que permitiria que motoristas se habilitassem a ingressar no 
processo produtivo, como motoristas profissionais, aumentando a 
empregabilidade no setor de transportes.  

 
            A CAE entendeu, entretanto, que apesar das boas intenções 

do autor, a utilização de recursos da CIDE para a concessão de 
Carteiras Nacional de Habilitação para motoristas de baixa renda não 
é a mais adequada.  

 
           Em 2007, o então Procurador-Geral da República, Antonio 

Fernando de Souza ingressou com uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por entender que estaria havendo uso de 
conceitos amplos na interpretação dos critérios de alocação dos 
recursos provenientes da Cide.  De acordo com o Procurador, “... a 
Constituição Federal determina que os recursos da Cide só podem 
ser usados para o pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados de 
petróleo, ao financiamento de projetos ambientais relacionados com 
a indústria do petróleo e do gás e ao financiamento de programas de 
infraestrutura de transportes..”. Assim, utilizar recursos da Cide para 
conceder CNH foge completamente aos objetivos constitucionais.  

 
            No entender da maioria dos membros da CAE já existem 

programas no âmbito do Governo Federal destinados à formação e 
qualificação dos trabalhadores. O Brasil sem Miséria, lançado em 
maio de 2011, tem dentre as suas inúmeras metas qualificar 1,7 
milhão de pessoas. O programa propõe-se, além da qualificação, à 
inclusão produtiva do trabalhador com a emissão de documentos. 
Sem dúvida, esta ação do Brasil sem Miséria atenderia de forma 
mais adequada aos objetivos do PLS.  

   
                   Em função das razões acima mencionadas, a maioria dos 

membros presentes na reunião do dia 05/06/2012 entendeu que o 
PLS 593 de 2011 deve ser rejeitado.  

 
 



 
 

 

 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2012. 
 
 
                       Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 
 

         Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
 
 








